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RESUMO

No Direito Tributário brasileiro, os parcelamentos são uma forma de regularizar o débito e suspender a exigibilidade do crédito, e podem ser analisados em seus efeitos jurídicos e extrajurídicos, na conduta dos contribuintes. Este artigo propõe analisar alguns dos efeitos extrajurídicos dos parcelamentos da dívida tributária, frente ao comportamento estratégico dos grandes devedores com capacidade de pagamento. Essa compreensão se dará através de uma análise descritiva, por meio de uma abordagem interdisciplinar, qualiquantitativa, mediante um raciocínio indutivo. A Teoria dos Jogos neste trabalho será o subsídio à compreensão da análise econômica do direito em relação à tributação estratégica dos grandes devedores com capacidade de pagamento. É possível ver que os parcelamentos não se mostram como uma forma eficaz em arrecadação já que sempre quando possível, o aderente pode desistir ou migrar de um para outro de acordo com o que lhe for mais vantajoso.  A garantia, por sua vez, se mostra boa opção em reduzir a atuação estratégica dos devedores com alta capacidade contributiva na seara dos parcelamentos, evitando assim os jogos entre credor e devedor, já que os juros e descontos se mostram vantajosos para aqueles que possuem capacidade de pagamentos. 
PALAVRAS-CHAVE: Parcelamento tributário. Teoria dos jogos. Análise econômica do direito.


[bookmark: _Hlk41330647]ABSTRACT

In Brazilian Tax Law the instalments are a way to settle the debt and suspend the enforceability of credit, and it could be analysed on it’s legal and extra-legal effects in the conduct of taxpayers. This paper aims to analyse some extra-legal effects of the instalments of tax debt faced to the strategic behaviour of large debtors capable of paying. It will be done through a descriptive analysis based on an interdisciplinary approach and quali-quantitative by means of inductive reasoning. For this, the Game Theory in this research will be a subsidy to understanding economic analysis of law in relation to the strategic taxation of large debtors capable of paying. Moreover, it is possible to observe that the instalments have not shown as an effective way in the collection since whenever possible, the adherent can give up or migrate from one to the other according to what is more advantageous. Thus, the guarantee demonstrates a good option to reduce the strategic performance of debtors with high capacity in the field of instalments, avoiding the games between creditor and debtor, since interest and discounts are shown to be advantageous for those who have the ability to pay.  KEY WORDS: Tax installments. Game theory. Economic analysis of law.

1 INTRODUÇÃO

No Brasil, os parcelamentos são uma forma de regularizar o débito e suspender a exigibilidade do crédito. Existem parcelamentos na seara tributária Municipal, Estadual e Federal, sendo os instituídos no âmbito Federal objetos deste estudo especificamente. Os parcelamentos podem ser analisados em efeitos jurídicos e extrajurídicos, os quais estes, por sua vez, podem influenciar direta e indiretamente a conduta dos contribuintes com grande capacidade de pagamentos ante os parcelamentos. Desde a instituição de parcelamentos no Brasil, existe a possibilidade de todos aqueles devedores de capacidade para pagar seus tributos regularmente, agir de forma perspicaz e enxergar a tributação de forma estratégica, um comportamento diferente daqueles que pagam seus tributos no momento estipulado por ocasião do lançamento.  
Cessar, por qualquer motivo, o adimplemento das parcelas e esperar a possibilidade de serem cobrados, ou, até mesmo, aderir a novo programa de parcelamento quando cobrado após a rescisão do parcelamento anterior – possivelmente até em condições mais favoráveis que o programa aderido anteriormente, oportuniza a esquiva do contribuinte de colocar em risco os bens ou direitos da empresa quando cobrada em âmbito administrativo ou em sede de processo de execução fiscal. Apenas uma das formas mais vantajosas para sair à frente dos demais concorrentes, pois, é dedutível que, analisando de forma simplória essa situação, os que pagam seus tributos regularmente se submetendo à alta carga tributária vigente, findam contribuindo mais em comparação com aqueles que não pagam os seus tributos ordinariamente.
Este estudo destacará a possibilidade de o contribuinte tributar estrategicamente – jogar – com o credor da dívida. Esse comportamento pode ser explicado pela teoria dos jogos no âmbito dos parcelamentos. A Teoria dos Jogos é considerada um instrumento utilizado para auxiliar na compreensão ou na previsão dos comportamentos das pessoas quando há interesses em conflito. A teoria dos jogos parte da racionalidade a qual o indivíduo permite pensar e escolher de modo a atingir a forma menos custosa os objetivos pretendidos. 
A inquisição que orientará o desenvolvimento deste estudo está concentrada na seguinte problemática: a teoria dos jogos pode ser usada para compreender o comportamento dos grandes contribuintes com capacidade de pagamento ante ao fenômeno jurídico do parcelamento de dívidas tributárias?
Este trabalho tem por objetivo analisar alguns dos efeitos jurídicos e extrajurídicos dos parcelamentos da dívida tributária, por meio da Teoria dos Jogos como subsídio para a compreensão do comportamento dos grandes devedores, bem como, descrever a origem, o conceito e a previsão legal do parcelamento no ordenamento jurídico brasileiro, entender a Teoria dos Jogos como subsídio à compreensão da análise econômica do direito em relação à tributação estratégica dos grandes devedores, e por fim, verificar a ação dos grandes devedores com capacidade de satisfação da dívida ante as possíveis vantagens econômicas dos parcelamentos.
Refletir sobre a temática é de grande monta, uma vez que o cenário científico atual é escasso a respeito do aspecto interdisciplinar aqui abordado entre a economia, o direito e a zetética do ponto de vista do direito posto, contribuindo, assim, este trabalho para a ciência e o pensamento jurídico.  A metodologia utilizada para elaboração deste trabalho foi através de uma pesquisa descritiva, por meio de uma abordagem interdisciplinar, mista e quali-quantitativa, mediante um raciocínio indutivo, tendo suas fontes advindas do direito posto, a doutrina e as jurisprudências. 

2 PARCELAMENTO NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO

O parcelamento tributário surgiu no ordenamento jurídico pátrio, por meio da Lei Complementar nº 104, de 10.01.2001, acrescentando o art. 155-A ao Capítulo III, que trata da Suspensão do Crédito Tributário, no Código Tributário Nacional, que até aquele momento versava apenas sobre a moratória. 
Parcelamento, de modo geral no direito brasileiro, é uma forma de efetuar pagamento em parcelas a um credor, e sua previsão no ordenamento jurídico brasileiro vem desde o Código de Processo Civil de 1973 - CPC/73, artigo 745-A e mantido no CPC de 2015, no artigo 916, parágrafo 6º. 
Também, foi incluído pela Lei Complementar nº 104, no art. 151, do Código Tributário Nacional, o parcelamento tributário no inciso V, juntamente com o artigo 155-A. No caso dos parcelamentos tributários, o contribuinte efetua o pagamento da dívida tributária de forma parcelada ao ente credor, adiando o pagamento total da dívida. 
O parcelamento constitui uma causa autônoma de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. A concessão de parcelamento depende de lei específica da pessoa política competente para criar o tributo, lei esta que deverá estabelecer as condições de adesão, os prazos e o número máximo de parcelas em que a dívida pode ser dividida.
O parcelamento pode ser dividido em dois grupos: parcelamento convencional e os parcelamentos especiais. O parcelamento convencional, disciplinado nos artigos 10 a 14-F da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, está sempre disponível ao contribuinte e tem por finalidade atender às situações de normalidade institucional. Assim, a possibilidade de parcelamento convencional se prolonga no tempo e permite parcelar o débito vencido sem delimitar períodos de vencimentos (Receita Federal do Brasil, RFB, 2017).
Já os parcelamentos especiais são aqueles que trazem regras excepcionais àquelas previstas para o parcelamento convencional, ou seja, seu propósito seria tratar de situações que fogem da normalidade institucional. Costuma ser fixado limite de prazo para adesão e restrição quanto aos débitos que podem ser objeto do parcelamento, conforme seus períodos de vencimento e/ou outro requisito que limite a inclusão de determinado débito no parcelamento (RFB, 2017).
Conforme apresenta Antunes (2019), os parcelamentos no âmbito federal podem ser divididos nas seguintes categorias: 
1.  parcelamento e reparcelamento convencional: disponível sempre ao contribuinte e que, por sua vez, passou a exigir garantia para débitos acima de um milhão de reais; 
2. parcelamento e reparcelamento de Simples Nacional inscrito em dívida ativa da União: que por seu turno, possibilita ao contribuinte parcelar, perante a PGFN, débitos inscritos em dívida ativa da União referente à Lei Complementar nº 123/2006; 
3. parcelamento de débitos de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, inscritos em dívida ativa: que possibilita ao empregador parcelar, perante a CAIXA, débitos inscritos em dívida ativa junto ao FGTS;
4. parcelamento de débitos de pessoa jurídica em recuperação judicial:  que, no que lhe concerne, possibilita o parcelamento, em até 84 (oitenta e quatro) parcelas, de débitos inscritos em dívida ativa da União, cujo titular tenha pleiteado a recuperação judicial, nos termos dos artigos 51, 52 e 70 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; 
5. parcelamento da arrematação: que permite, ao arrematante, solicitar a formalização do parcelamento da arrematação ocorrida em leilão judicial de bens penhorados em ações promovidas pela PGFN; e, por fim, 
6. parcelamentos especiais: que versam sobre as opções de parcelamentos disponibilizados pela lei de forma excepcional, com regras específicas e prazo de adesão delimitado, para que uma dívida possa ser paga com benefícios. Essas regras são instituídas por lei e a PGFN as regulamenta por meio de portarias. 
A adesão ao parcelamento, do ponto de vista jurídico, além de suspender a exigibilidade do crédito, também traz outros efeitos jurídicos, tais como: confissão do débito, suspensão da punibilidade em ação penal nos crimes contra a ordem tributária, certidão positiva com efeitos de negativa e até extinção da punibilidade em ação penal em crimes contra a ordem tributária em caso de quitação do débito por esse instituto. 
Como efeito extrajurídico, temos o comportamento do contribuinte ante às adesões a programas de parcelamentos, comportamento o qual pode ser na grande parte dos casos, negativo, como, cumprirem apenas as primeiras parcelas do acordo pra suspender a exigibilidade e obter possíveis vantagens econômicas. 
A confissão no parcelamento ocorre, quando o devedor procura o respectivo órgão fiscal e por livre e espontânea vontade solicita sua inclusão em um dos parcelamentos. Como requer um pagamento de uma porcentagem do valor total da dívida com os respectivos juros e correções monetárias, pagando esse valor respectivo, o devedor reconhece e confessa o débito. Via de regra, os parcelamentos são concedidos mediante o pagamento da primeira parcela, sendo essa de 10% do débito em caso de reparcelamento e de 20% no caso de reparcelamento de débito que já conte com histórico de anterior reparcelamento, com prazo total de sessenta meses. Ocorrido inadimplemento, o montante confessado poderá, deduzidas as parcelas pagas, ser inscrito em dívida ativa e executado (PAULSEN, 2017).
A suspensão da punibilidade pelo parcelamento ocorre quando o contribuinte respondendo a um crime tributário parcela a dívida. Uma vez que isso ocorre, a pessoa física ou jurídica que solicitou o parcelamento e pagou a primeira parcela, suspende a punibilidade (MAZZA, 2018). 
A Lei no 9.964/00 criou uma hipótese legal de suspensão da pretensão punitiva. De acordo com o art. 15 da referida lei, é suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei no 8.137, de 27- 12-1990, e no art. 95 da Lei no 8.212, de 24-7-1991, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no REFIS, desde que a inclusão no referido Programa tenha ocorrido antes do recebimento da denúncia criminal. O parágrafo primeiro do art. 15, estipula que a prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva.
O parcelamento também gera a suspenção da exigibilidade do crédito tributário e enseja ao contribuinte a obtenção de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa (art. 206, do CTN). O crédito tributário, embora constituído, não pode ser oposto ao contribuinte para restringir seus direitos e prerrogativas quando esteja desprovido de exigibilidade. Daí atribuir-se à certidão positiva, nesses casos, efeitos de negativa (PAULSEN, 2017).
A obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa teve maior efetividade no REFIS da Crise do ano de 2009, no qual os optantes ficaram pagando uma parcela mínima de R$ 100,00 por um longo período. Tiveram nesse período, direito à Certidão Positiva com efeitos de Negativa perante a Fazenda Nacional até a ocorrência da etapa de consolidação dos débitos, que ocorreu em julho de 2011. (RFB, 2017). 
Esse direito gerou a possibilidade de o aderente estar numa situação de concorrência desleal, sob o argumento de que todos os que pagam em dia seus tributos estariam atrás de todos aqueles que parcelam suas dívidas no intuito meramente procrastinatório, pelo máximo de tempo que puder (SOUZA, 2019. RFB, 2017). 
Para estes que parcelam com intuito de postergar dolosamente suas dívidas, pagam pouco, dispõem de mais fundos para investimentos, aquisições e gastos em relação aos seus concorrentes, e assim, consequentemente, os colocando à frente dos demais concorrentes (RFB, 2017). 
A extinção da punibilidade pelo pagamento acontece quando ao aderir o parcelamento, o contribuinte cumpre à risca cada obrigação e quita o débito, uma vez que o parcelamento e o pagamento da primeira parcela suspende a punibilidade, o pagamento de todas as parcelas do parcelamento extingue a punibilidade – ocorre o pagamento total do débito (PAULSEN, 2017).
Leciona Andrade Filho (2015), que o contribuinte que pagou no vencimento um imposto a menor decorrente do uso de um lançamento fraudulento já́ havendo consumado o crime se, antes de qualquer ação administrativa, espontaneamente, comparece à repartição e repara o dano mediante o pagamento do que for devido, está extinta a punibilidade.
A punibilidade se extingue, quando a pessoa jurídica relacionada com o agente realizar o pagamento integral dos débitos provenientes de tributos e contribuições sociais, até mesmo acessória. Antes ou depois do recebimento da denúncia, antes ou após a condenação, antes ou após o trânsito em julgado, ou seja, a qualquer tempo, o pagamento de forma integral tem efeito extintivo da punibilidade. 

3 FERRAMENTAS INTERDISCIPLINARES PARA COMPREENSÃO DO DIREITO

Segundo Mackaay e Rousseau (2015), o surgimento oficial da Análise Econômica Do Direito remonta seu início no final dos anos 1960, tendo sua real percepção em 1972, pelo professor Richard A. Posner, ao publicar a obra  Economic analysis of law – Análise econômica do direito, de forma acessível aos estudantes de direito, contribuindo para dominar o movimento pelos dez anos seguintes, colaborando para a atualização das faculdades mais dinâmicas da época. 
Ainda, lecionam Makaay e Rousseau (2015), que a análise econômica do direito parte da ideia de que os instrumentos de análise que podem ser utilizados para compreender o direito econômico são igualmente aplicáveis a outros ramos do direito.
Não se atem apenas a estudar os instrumentos de análise que podem ser utilizados para compreender o direito econômico, igualmente, aplicáveis a outros ramos do direito, mas também a permitir sua melhor compreensão pelos juristas e, através da interpretação dos conceitos, estender essa lógica a eventuais novas disputas (MACKAAY; ROUSSEAU, 2015). 
A Teoria dos Jogos é considerada um instrumento utilizado para auxiliar na compreensão ou na previsão dos comportamentos das pessoas quando há interesses em conflito. Contudo, na medida em que também pode ser considerada como um instrumento para a elaboração do sistema jurídico ou para a explicação sobre sua eficiência, é pertinente que referida teoria seja estudada em conjunto com as premissas, como a escolha racional. (JAKOBI; RIBEIRO, 2014).
As primeiras considerações a respeito dessa teoria datam de 1928, quando Jon Von Neumann desenvolveu soluções para jogos de soma zero, resultando no teorema “minimax”, pelo qual o jogador age levando em conta o comportamento do outro jogador, buscando então reduzir as suas perdas. Depois disso, mais precisamente em 1944, juntamente com o alemão Oskar Morgeinstein, publicou o Theory of Games and Economic Behavior, introduzindo o campo de conhecimento interdisciplinar denominado Teoria dos Jogos, em áreas como a microeconomia, estratégia militar, finanças e negócios, assim como ao próprio Direito (CARVALHO, 2014). 
No mesmo sentido, reforça o professor Marinho (2011), que apesar de ter sido criada na década de 1940, a Teoria dos Jogos sofreu por muitos anos o estigma de representar o “obscurantismo” na matemática, estigma que só́ caiu em 1994, quando Nash foi um dos ganhadores do prêmio Nobel de Economia pelo seu trabalho em Teoria dos Jogos.
Pela prática usual, poucas áreas poderiam envolver mais ação estratégica que o Direito, onde interesses subjetivos entram em conflito constantemente, cabendo a uma autoridade decidir qual das partes tem razão, por intermédio de regras previamente postas por um legislador. A teoria dos jogos quando aplicada ao direito passa a ser importantíssima, quer seja na criação de leis, celebração de contratos, decisões judicias, inclusive os parcelamentos e assim sucessivamente. A tributação, é um instituto jurídico que mais afeta a nossa vida direta e indiretamente em praticamente todas as atividades que realizamos, e a teoria dos jogos permite planejar situações estratégicas, tanto para descrever quanto para prever consequências decorrentes das escolhas ante as regras existentes no nosso sistema jurídico (CARVALHO, 2014).
No mesmo sentido, leciona Marinho (2011), que a Teoria dos Jogos é um método racional de modelagem dos processos de tomada de decisão, aplicável principalmente em situações em que a decisão de um agente econômico influencia a decisão do outro, ou, em outras palavras, situações em que “eu penso no que você pensa”. Modelado o problema, é possível identificar a decisão que apresenta o melhor resultado econômico, conhecido como “equilíbrio de Nash”: “a melhor decisão possível, levando-se em conta a decisão do outro”.
Por isso, essa é a ferramenta teórica mais importante para um bom gestor de relacionamentos mutuamente cooperativos em geral – e dos relacionamentos profissionais em particular. Esses relacionamentos são, essencialmente, modelos conhecidos como dilema dos prisioneiros em jogos repetidos (MARINHO, 2011). 
Um forte pressuposto da teoria dos jogos é que as pessoas são racionais. A racionalidade, no sentido aqui empregado, é instrumental. Pensar e escolher de modo a atingir a forma menos custosa os objetivos pretendidos, sejam lá quais forem, é o almejado. (CARVALHO, 2014).  
Segundo Gintis (2009) apud Carvalho (2014), a teoria dos jogos é uma teoria da decisão de múltiplos jogadores, em que cada uma de suas decisões afeta os galardões do outro, e isso acontece, quando os jogadores consideram isso ao agirem.
Ensinam Jakobi e Ribeiro (2014), que a preocupação central da teoria dos jogos está em verificar a forma como os agentes econômicos ou sociais tomam suas decisões, tendo em vista as possíveis ações e estratégias dos demais agentes.
 Acompanhando esse raciocínio, Carvalho (2014), aduz ser corriqueiramente tomadas de escolhas racionais pelas pessoas, seja de forma consciente e planejada, ou de forma intuitiva, levarem em consideração as possíveis escolhas e ações de outros indivíduos, tornando suas escolhas estratégicas.
A estratégia é um instrumento formal que descreve, explica ou prevê os resultados das interações entre indivíduos cujos interesses podem ou não ser conflitantes. Um perfil de estratégias alinha as estratégias de cada um desses indivíduos, as quais podem ser adotadas sob determinadas circunstancias ambientais. Nisso reside os requisitos primordiais do jogo. É fundamental conhecer esses ingredientes, para que possamos trabalhar sobre eles na tentativa de sofisticar os resultados obtidos, o que pode ser feito mediante a adição de certos supostos sobre comportamentos (BÊRNI; FERNANDEZ, 2014).
No caso dos parcelamentos, o contribuinte quando adere a um programa de parcelamento, conhece as condições e suas sanções em caso de rescisão do acordo efetivado. A partir da adesão, passa a existir a possibilidade de agir da maneira mais benéfica e estratégica em benefício próprio possível, jogando com as regras do parcelamento e moldando o seu comportamento estrategicamente para obter a maior vantagem eventual. 

4 O COMPORTAMENTO DOS GRANDES DEVEDORES FRENTE AO PARCELAMENTO 

Segundo relatório da RFB (2017), no decorrer dos últimos 18 anos foram criados aproximadamente 40 programas de parcelamentos especiais. Todos eles com expressivas reduções nos valores das multas, dos juros e dos encargos legais cobrados quando da inscrição do débito em Dívida Ativa da União, com prazos para pagamento extremante longos. 
Metade (50%) dos contribuintes que aderiram a um desses programas de parcelamento foram excluídos por inadimplência logo no período inicial de adesão. Nem mesmo as altas reduções concedidas motivaram os contribuintes a regularizarem suas dívidas ante a Fazenda nacional (BRASIL, 2017).
Segundo informações de Passos Filho (2018), o ano de 2017 houve a concessão de diversos parcelamentos especiais, tais como o Programa de Regularização Tributária – PRT, o Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, o Programa de Regularização Tributária Rural – PRR e o Programa de Regularização de Débitos Previdenciários dos Estados, Distrito Federal e Municípios –  PREM. Essa sequência de parcelamentos implicou um forte incremento do estoque submetido a benefício fiscal, que passou de R$ 147 bilhões em março de 2017 para R$ 264 bilhões em dezembro de 2017. Trata-se de um aumento de 81,6% em apenas 09 meses. 
O grande salto do volume parcelado ocorrido de junho a novembro de 2017, coincide com o período de adesão ao PERT, parcelamento criado pela MP 783/2017, convertida na Lei 13.496/2017, que confere descontos de até 90% sobre juros e 70% sobre multas, além de prazo de até 175 meses para liquidação do débito (PASSOS FILHO, 2018).
Os contribuintes com dívidas inscritas na Dívida Ativa da União – DAU, podem ser classificados em ratins – traduzido para o português seria classificações, A, B, C ou D, conforme informações patrimoniais internas constantes nos sistemas da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PFGN, em decorrência da existência de patrimônios móveis, imóveis e/ou direitos por eles declarados úteis. Segundo a Portaria Nº 293 de 12 de junho 2017, rating é a nota atribuída ao devedor ou grupo de devedores que representa o grau de recuperabilidade do débito. Os devedores de ratins A ou B seriam aqueles com capacidade de pagar os tributos de forma regular por dispor de patrimônio suficiente, sendo o oposto para aqueles que se enquadram nos ratins C ou D. No gráfico abaixo, é possível ver em números os ratings que mais se submetem a programas de parcelamentos especiais, por exemplo.

Gráfico 1 – Estoque submetido a parcelamentos especiais por rating (classificação) do devedor

                         Fonte: PASSOS FILHO, 2018, p. 02.

Conforme se observa acima, cerca de 83% constante em estoque da Dívida Ativa da União, submetido a parcelamentos especiais são classificados por devedores com alta ou média capacidade de pagamento – rating A ou B. Isso mostra que os maiores aderentes por esse tipo de benefício fiscal são indivíduos e empresas financeiramente equilibrados, que poderiam regularizar sua situação fiscal de outra maneira, sem necessidade de renúncia fiscal por parte da União (PASSOS FILHO, 2018).
A concessão reiterada de parcelamentos sob condições especiais possibilitou certa acomodação nos contribuintes, que não se preocupam mais em liquidar suas dívidas. Esse comportamento denota uma postura estratégica para pospor seus débitos (SOUZA, 2019. RFB, 2017).   
Em um estudo recente feito pela PGFN, de acordo com dados do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, existem 33.973.554 entidades empresariais registradas como empresas, independentemente da quantidade de filiais. A quantidade de empresas na situação cadastral ativa corresponde a 47% do total, totalizando 16.112.119. Não se incluem nesses dados as inaptas, suspensas, baixadas ou nulas. Segundo dados da Receita Federal do Brasil – RFB foram entregues 30.677.080 declarações do imposto de renda em 2019 do ano de 2018. Esse dado indica a quantidade de pessoas que auferem ou movimentam valores relevantes para fins de tributação (PASSOS FILHO, 2019).

Quadro 1 – Débitos de entidades empresariais ativas inscritos em dívida ativa da União
	Grupo da natureza jurídica do devedor
	Situação cadastral do devedor detalhado
	Indicador de grandes devedores
	Quantidades de devedores agregados
	Todas origens – valor consolidação da inscrição

	ENTIDADES EMPRESARIAIS
	ATIVO
	Grande Devedor
	7.109
	899.776.822.699,10

	
	
	Não Grande Devedor
	1.248.969
	386.453.9222.257,17

	
	
	Total
	1.256.078
	1.286.230.744.956,35


Fonte: (PASSOS FILHO, 2019, p. 02)

O contingente de pessoas físicas com dívida inscrita em DAU, por seu turno, é de 1.690.690, totalizando um montante de R$ 143.182.332.500,94. Desse todo, cerca de 2.716 se enquadram no conceito de grande devedor, com débitos superiores a R$ 15 milhões junto à PGFN. Esses grandes devedores titularizam débito na ordem de 49.671.253.549,59, enquanto os 1.687.974, não grande devedores, devem o montante R$ 93.511.078.951,35 (PASSOS FILHO, 2019). Vide tabela abaixo. 

Quadro 2 – Débitos de pessoas físicas inscritos em dívida ativa da União
	TIPO DE PESSOA
	INDICADOR GRANDE DEVEDOR
	QUANTIDADE DE DEVEDORES AGREGADOS 
	TODAS ORIGENS – VALOR CONSOLIDADO DA INSCRIÇÃO

	Pessoa Física
	Grande Devedor 
	2.716
	49.671.253.549,59

	Pessoa Física
	Não Grande Devedor
	1.687.974
	93.591.078.951,35

	
	Total
	1.690.690
	143.182.332.500,94


Fonte: (PASSOS FILHO, 2019, p. 02)

Conclui-se, considerando apenas as entidades empresariais ativas devedoras acima referenciadas, 0,6% são responsáveis por 70% do total de débitos por elas titularizados, evidenciando uma grande concentração da dívida nos classificados como grandes devedores - pessoas com débitos acima de R$ 15 milhões junto à PGFN (PASSOS FILHO, 2019).
Já quanto às pessoas físicas, apenas 5,5% que auferem renda ou movimentam valores relevantes para fins de tributação possuem débito inscrito em dívida da União, e, considerando apenas as pessoas físicas devedoras, 0,2% são responsáveis por 34,7% dos débitos por elas titularizados, evidenciando uma grande concentração da dívida nos chamados grandes devedores, pessoas com débitos acima de R$ 15 milhões junto à PGFN (PASSOS FILHO, 2019). 
Passos Filho (2018), sugere que a concessão de benefícios fiscais a pessoas jurídicas, deve levar em consideração o impacto no mercado sob a ótica concorrencial, tendo em vista que pode gerar desequilíbrios indesejados – concorrência desleal – em relação às empresas que cumprem suas obrigações fiscais regularmente e, por conseguinte, possuem um custo operacional maior em relação às que deixam de quitar suas obrigações fiscais junto à União. 
Um outro ponto a ser observado, é que a reiterada concessão de benefícios fiscais, incluindo o perdão de dívida e o parcelamento a longo prazo, pode vir a estimular os 92,2% de entidades empresariais ativas e 94,5% das pessoas físicas com perfil de interesse para a tributação a possivelmente inadimplirem suas obrigações fiscais correntes, à espera do próximo programa de benefícios, desequilibrando o sistema arrecadatório nacional. 
De acordo com a RFB (2017), a instituição de modalidades especiais de parcelamento de débitos, por exemplo, com reduções generosas de multas, juros e também encargos legais cobrados quando da inscrição em Dívida Ativa da União, possibilita hábitos à inadimplência. 
A ideia de patrimônio está lidada à noção de garantia. O patrimônio da pessoa responde por suas obrigações. É uma garantia geral ou comum, efetivada mediante meios técnicos previstos nas normas processuais, como arresto, penhora, sequestro e arrecadação. Com o preço obtido com a excussão dos bens do devedor, em hasta pública, o credor satisfaz seu crédito (GODOY at al., 2019). 
Com exceção no parcelamento simplificado – Lei Nº 10.522, De 19 de Julho de 2002, com advento da PORTARIA PGFN Nº 448 DE 13 DE MAIO DE 2019, apenas nessa modalidade de parcelamento existe o emprego de garantias a partir de débitos acima de um milhão de reais, previdenciários ou não previdenciários, não existindo medida semelhante nos demais programas de parcelamento no Brasil.
Demonstra preocupação com a recuperabilidade dos créditos frente aos valores que os grandes devedores com capacidade de pagamento auferem ou movimentam relevantemente para fins de tributação. Ao menos, o contribuinte estando condicionado ao oferecimento de garantias, a possiblidade da satisfação da dívida estará assegurada, quer seja pelo pagamento das parcelas propriamente ditas ou na sua rescisão, pela garantia registrada e oferecida.
No ano de 2014, a OECD, fez um estudo que mostra as formas de realização e adesão aos parcelamentos em outros países. Alguns países, como, Bélgica, Bulgária, Nova Zelândia, Polônia, Cingapura, Eslováquia, Reino Unido e Estados Unidos não possuem prazos para parcelar débitos (RFB, 2017).
Por sua vez, Azerbaijão, Bélgica, Bulgária, Estônia, Finlândia, França, Itália, Cazaquistão, Coréia, Holanda, Nova Zelândia, Polônia, Portugal, Romênia, Federação Russa, Cingapura, Eslovênia, Eslováquia, Bósnia e Herzegovina e Espanha, exigem garantia para parcelar e dispõem prazos não tão longos quanto os prazos brasileiros (RFB, 2017).
A teoria dos jogos, no âmbito dos parcelamentos, nos possibilita observar que o contribuinte buscará a forma menos custosa para parcelar suas dívidas milionárias, pagando menos que os juros incidentes por mês e ainda atestando uma regularidade fiscal. Na tabela abaixo conseguimos verificar algumas possíveis vantagens no âmbito dos parcelamentos, vejamos:

 Quadro 3 – Taxas de juros dos principais bancos do Brasil x Taxa de juros TJLP
	Posição
	Banco
	Taxa de juros (% ao mês)

	1º
	Itaú
	2,21%

	2º
	Santander
	3,03%

	3º
	Caixa Econômica Federal
	3,23%

	4º
	Banco do Brasil
	3,53%

	5º
	Bradesco
	6,76%


  Fonte: Banco Central (2020)

Quadro 4 – Taxas de Juros TJLP
	TJLP
	Taxa de juros (% ao mês)

	Maio de 2020
	0,4117%

	Junho de 2020
	0,4117%


                            
                          



 Fonte: Receita Federal do Brasil (2020)

Analisando os dados acima, identifica-se que aderir a um parcelamento tributário é mais vantajoso do que efetuar um parcelamento de uma dívida junto a instituições financeiras, ao passo que, ficar inadimplente no parcelamento tem suas vantagens também, vejamos: 
Levando-se em conta que da constituição da dívida levam-se cinco anos para que seja cobrada, nesse tempo é possível ser constituído um empréstimo junto a um dos quatro primeiros bancos e pagá-los antes mesmo da cobrança de uma eventual dívida constituída nesse período. Caso seja cobrado, a taxa de correção seria a TJLP de 0,4117%.




Quadro 5 – O máximo de parcelas ofertadas por algumas instituições bancárias:
	Banco / Parcelamento
	Número de parcelas

	Banco do Brasil
	Até 48x

	Banco Itaú
	Até 24x

	Santander
	Até 36x

	CEF
	Até 96x

	Bradesco
	Até 24x

	Banco Mercantil do Brasil
	Até 48x

	Parcelamento convencional
	Até 60X

	Parcelamentos Especiais
	Até 120x

	Refis de 2000
	Décadas e séculos (indeterminado)


Fonte: Banco do Brasil (2020); Banco Itaú (2020); Banco Santander (2020); Caixa Econômica Federal (2020); Banco Bradesco (2020); Banco Mercantil (2020); RFB (2017).

Vemos na tabela acima que, com exceção da CEF – empresa pública – os demais bancos só dispõem de prazos que duram no máximo quatro anos.  A depender da situação, existe a possiblidade do devedor terminar de pagar uma dívida junto a um banco, devendo o Estado e ainda ter a possibilidade de ver a dívida prescrever.   
 Quanto a ficar inadimplente, há possíveis vantagens também, uma vez que não há ônus maiores em rescindir o parcelamento. Pode se parcelar novamente o valor, pois a dívida será corrigida de acordo com a taxa TJLP de 0,4117% ao mês, e caso rescinda por algum motivo o programa aderido, começa praticamente do ponto que foi abandonado (TJLP é a taxa de correção usada para os juros dos débitos em atraso). Isso pelo fato de ser possível conseguir grandes descontos na dívida, como no PAEX que oferecia de 50% a 80% das multas e de 30% dos juros de mora.

O altruísmo reciproco é um mecanismo de confiança: o jogador A coopera com o jogador B confiando que, no futuro, B retribua a cooperação para A. Se isso acontecer de fato, o jogador A poderá́ voltar a cooperar com B, que deverá retribuir novamente para A, e assim por diante. Mas, na vida real, o jogo não é esse pingue-pongue simples em que cada um dos jogadores bate uma vez na bolinha. Além de os jogos serem, muito frequentemente, jogados por mais de dois jogadores, os atos cooperativos não são padronizados, o tempo decorrido entre uma jogada e outra pode ser muito grande, os interesses dos jogadores podem se alterar, além de muitos outros fatores, o que faz do jogo do altruísmo recíproco algo muito mais complexo que um jogo de pingue-pongue. Essa complexidade permite que um jogador desonesto encontre múltiplas formas para enganar o outro jogador, induzindo-o a cooperar quando este deveria evitar a cooperação. E como estratégias enganadoras costumam trazer altos benefícios a quem as pratica, esse é um comportamento frequentemente encontrado na vida real (MARINHO, 2011, p. 273). 

Conforme afirma Marinho (2011), as propostas que incorporam os parcelamentos os tornam muitos mais vantajosos para o contribuinte, os possibilitando de deixar de pagar o tributo para aplicar recursos no mercado financeiro, já que haverá sempre uma possibilidade futura de parcelar o débito com mais descontos e vantagens, quiçá.  
Os parcelamentos cooperam bastante com os contribuintes de grande e média capacidade de pagamentos que estão em situação devedora. Esperar, talvez, uma cobrança da dívida em cinco anos, contrair dívidas juntos a instituições financeiras ou de outros ramos da economia, como mercado imobiliário, mobiliário ou de direitos, se mostra bastante vantajoso, já que caso a dívida chegue a ser cobrada, basta tão somente parcelar o débito para ficar em situação regular novamente. Não existindo o emprego de garantias que auxilie aos contribuintes cooperarem fielmente – nos parcelamentos – até a quitação do débito.  Em tese, o contribuinte pode enganar (parcelar para demonstrar uma preocupação, quando na verdade visa rescindir/abandonar o parcelamento futuramente, demonstrando que não existe essa preocupação) o credor da dívida aderindo e abandonando o parcelamento sempre que quiser, criando assim, um círculo vicioso: parcela, paga-se as primeiras parcelas e rescinde-o, quando o Fisco ou a Fazenda Nacional cobrá-los novamente, repete-se o feito.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Através da tributação estratégica, isto é, tributar ou não de acordo com as possíveis vantagens que se podem obter, vislumbramos algumas possíveis reações dos grandes devedores com capacidade de pagamento - de Rating A ou B. Com a teoria dos jogos e o uso de dados estatísticos, pode-se compreender os possíveis comportamentos desses contribuintes em adesão a dívidas fora da seara tributária.  
Os parcelamentos não se mostram como uma forma eficiente em arrecadação já que sempre quando possível, o aderente pode desistir ou migrar de um para outro de acordo com o que lhe for mais vantajoso (jogar). O fato é que, na maioria das oportunidades, os contribuintes de fato efetuam escolhas, seja de forma consciente e planejada, ou de forma intuitiva. 
Com exceção do parcelamento simplificado  (Lei Nº 10.522, De 19 de Julho de 2002, com advento da Portaria PGFN Nº 448 de 13 de maio de 2019), para débitos previdenciários ou não previdenciários igual ou superior a um milhão de reais, não se encontra nenhum outro programa de parcelamento que exija alguma garantia para sua adesão, quer seja na via administrativa ou na judicial para os contribuintes no geral. O aderente com capacidade de pagamentos, nas possibilidades que se pode perceber nos quadros 1 e 2, sempre terá liberdade de rescindir ou, na instituição de uma nova modalidade, migrar de parcelamento, uma vez que não existem empecilhos maiores que os obriguem a cumprir o acordo fielmente. 
As leis instituidoras de parcelamentos no âmbito federal, por exemplo, Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, Parcelamento Especial – PAES e Parcelamento Extraordinário – PAEX, não exigiam – ao tempo de suas instituições – alguma forma de garantia para a sua adesão pelos grandes devedores com capacidade de pagamentos. 
Os grandes devedores com capacidade de pagamentos são aqueles que possuem dívidas acima de quinze milhões de reais junto à Procuradoria da Fazenda Nacional, inscritos em dívida ativa da união, cobradas administrativamente ou judicialmente em execução fiscal. A capacidade de pagamento está pautada na capacidade destes devedores estarem aptos a qualquer momento saldar suas dívidas por serem detentores de bens ou direitos úteis, de grandes receitas, negócios, ou domínio de mercado em âmbito regional e nacional.  
Ter capacidade de regular suas dívidas possibilita a estes contribuintes a chance de procrastinar suas dívidas ao invés de quitá-las, fazendo surgir uma cultura de inadimplência. Ainda que o Fisco esteja evidenciado quanto à dívida devidamente constituída, a depender de suas circunstâncias, é vantajoso regular as dívidas quitando-as por meio de parcelas a pagar regularmente os tributos – não esquecendo que pode haver a cobrança de dívida prescrita. Havendo um pagamento pequeno por meio das parcelas mensais, caso não esteja prescrita a exigibilidade, o que resta para o contribuinte com grande capacidade é a oportunidade de aplicar o que não foi direcionado ao Fisco aos mais diversos ramos da economia, como aquisição de bens móveis, imóveis ou direitos, a aplicação em bolsas de valores e assim sucessivamente, enquanto a arrecadação fica comprometida.
A garantia se mostra boa opção em reduzir a atuação estratégica dos devedores com alta capacidade contributiva na seara dos parcelamentos, evitando os jogos entre credor e devedor, pois, os juros e descontos se mostram vantajosos para aqueles que possuem capacidade de pagamento. Uma vez que deixasse de cumprir o parcelamento por qualquer que fosse o motivo, o devedor com grande capacidade, certamente teria maior cuidado em romper o parcelamento aderido, sabendo que possui um bem ou direito constrito em virtude de sua adesão. 
Seria possível se conceber a uma concorrência desleal se compararmos a vantagem do comportamento evasivo dos que não pagam seus tributos regularmente aos que pagam, esta possibilidade seria diminuída. Como pode observar no Quadro 5, o contribuinte dispõe da possibilidade de pagar, e ainda que muito dificilmente o Fisco negligencie e incorra na decadência, o devedor pode priorizar as possíveis dívidas ou empréstimos bancários aderidos e quitá-los ao invés de priorizar o parcelamento. Isso ocorre pelo fato de o contribuinte ter a ciência que os parcelamentos sempre vão estar disponíveis para sua adesão e munido de vantagens.  
Frente a essa possibilidade, se o devedor pensar em adquirir bens e direitos para crescimento do negócio, e lhe sobrevier a cobrança, não há maiores preocupações, já que ele poderá parcelar e continuará a concluir esses possíveis investimentos. Já os contribuintes que se sujeitam ao pagamento regular da sua carga tributária, sempre estarão restritos a cumprir corriqueiramente suas obrigações e os possibilitando a investir menos, o que pode desencadear o interesse em jogar nas regras do parcelamento e seguir ao exemplo dos que parcelam no sentido de propor as dívidas, findando por adentrar nessa esfera de protrair seus débitos ou obrigações. 
Usando o equilíbrio de Nash, os contribuintes ao solicitar a adesão de parcelamento, ofereceriam garantias suficientes. A maior parte dos aderentes a parcelamentos especiais no Brasil, por exemplo, são aqueles com capacidade de arcar com os tributos ainda que a carga tributária nacional seja alta. Os parcelamentos de forma demonstrada até aqui, são vantajosos para todo aquele que dispõe de condições suficientes para manterem-se regulares ante suas dívidas inscritas no âmbito da União. Os que mais têm parcelado as dívidas são os devedores com alta capacidade de pagamentos. Existiria equilíbrio entre beneficiário do parcelamento e Fisco, existindo garantias (certeza) a respeito da adesão e da eventual quitação dos débitos.
Ou seja, o Estado poderia equilibrar esse jogo exigindo bens ou direitos à adesão dos parcelamentos, no geral, para todos com capacidade de pagamento. Deduz-se que, mesmo que já exista exigência de garantias como demonstrado anteriormente, ainda que de forma discreta – prevista na Lei 10.522, iguais ou acima de um milhão para dívidas previdenciárias ou não, a importância dessa instituição merece preocupação por parte do poder público.  
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